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Estado de Mato Gro880 

LEI NR 2 615, de 23 de maio de l 966. 

Cria a Comiesão de Desenvolvimento, 
o Fundo de Planejamento, e dá outras pr�
Vidêno1as.

7AÇO saber que a Assembllia Legislativa do Estado de 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei, . 

Artigo lR - Hca criada a Comissão de DesenvolVimento 

de l'fato Grosso - C O D E li A f -, destinada a promover o 

desenvolVimento atravls da racionalização administrativa e 

introdução de um sistema econômico planejado. 

Artigo 21 - 7ica criado o !undo de Planejamento, 

tituido pelos seguintes recursos: 

COn.!, 

I - As taxas aôbre as tranaações e:l'etuadaa li!. 

las Cooperativas, conforme ··.&I disposições da Lei nR l 936 , 

ds 6 de novembro de l 963. 

II - A taxa aÔbre as transações da qualquer natu­

reza, realizadas no Estado na base de 0,24� exceto sôbre as 

operações realizadas pelas Sociedades Cooperativas. 

Artigo 3a - O Fundo de que treta o artigo 11, da li"!. 
sente Lei, será destinado à Comissão de Desenvolvimento de 

Mato Grosso - C O D E li A f -, cuja regulamentação será 

:feita por ato do Executivo. 

Autor: Poder Executivo
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Artigo 41 - Esta lei entrará ~ vigor na data . 
de SUB PI1blicação, revogadas as disposições em contrerio , 
bem oomo as Leis nB. 148, de 5 de outubro de 1 948, . 564, 

de 6 de 3ulho de 1 953, 722, de 23 de 3ulho de 1 955 e 

° Deoreto n l 469, de 4 de abril de 1 963. . . 

Pal(010 Alencastro, em Cu1ab(, .23 de maio 

de 1 966, 1451 da Independencia • 781 da Repd­

blica. 
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